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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

AUTOR: CÉZANT PASTORELLO SOLIDARIEDADE

O Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade, propôe ao

Augusto e Soberano Plenário, na forma regimental, que

seja encaminhado expediente à Excelentíssima Prefeita de

Cáceres, Eliene Liberato, consubstanciado no seguinte

requerimento:

/Zirl.s-;'l:;{ I 
LY

5 Eú-iãÍaçàõ'àbs fatoi'relàtivos ao Processo Administrativo ne 00412022 Portaria ns 010 de

05101,/2022, com ampla repercussão na Ímprensa, este vereador vem requer:

Cópia integral, no formato original digital (1Doc) ou físico, incluindo vídeos,

áudio, depoimentos e peças juntadas pelas partes, de todo o Processo

Administrativo (sindicância), com atestado do operador de dados da Prefeitura

de Cáceres (LGPD) de ausência de dados sensíveis ou atestado do substituto ou

atestado da chefe do poder executivo;

Cópia de quaisquer pareceres e despachos advindos da Procuradoria Geral do

Município, Assessoria Especial ou outro departamento, acerca do Processo

Administrativo, antes ou depois da instauração;

3, Base legal à dosimetria das sanções impostas aos sindicados;

4. Cópia das ordens de serviço de deslocamento de veículos da Prefeitura para

atendimento do evento, com o nome e cargo dos passageiros, incluindo todos

os trajetos percorridos e horários;

Sala das sessões, 07 de abril de 2022.
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Este documento contém anexo,

que vai digitalmente assinado nos

termos da Lei Ns 74.06312020.
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À Administraçâo Pública, diferentemente das demais pessoas físicas e jurídicas, não está

autorizado fazer tudo o que não seja vedado em lei, pelo contrário. À Rdministraçâo

Pública cabe fazer SOMENTE o que a lei DETERMINA.

Neste sentido, diante da notória repercussão do resultado do Processo Administrativo

ne OO4|2O22 Portaria ne 010 de 0510L12022, faz-se necessário à Câmara Municipal

exercer seu papel de fiscalização, inclusive, quanto à dosimetria das sanções aplicadas

aos sindicados, não se confundindo este requerimento com juízo de valor antecipado

em relação aos fatos.

Dentre os princÍpios norteadores da Administração Pública prevalecem os da

moralidade, de legalidade e da transparência, sendo o sigilo a exceção, que deve ser

fundamentada, enquanto os dados pessoais sensÍveis gozam de especial proteção da lei,

razão pela qual requeremos as cópias do Processo Administrativo preservando,

eventualmente, os dados pessoais sensíveis conforme determina a Lei Geral de Proteção

de Dados, mas, o sigilo cabe apenas a estes dados, não sendo escusa para ocultar fatos,

processos e procedi mentos.

Pelo exposto, e sendo o Poder Legislativo, como um todo, poder fiscalizador dos atos do

Poder Executivo, contamos com a aprovação do presente requerimento pelos pares.

i r {r \l.ll.}r\l.rl.

Com fulcro no Art. 40, lll, da LeiOrgânica Municipal, e do art. 3s, § 3e 
" 

4e, do Regimento

lnterno desta casa, e Art.74, XXX, in verbis:

Art,74, Compete privativomente oo Prefelto:

1,,]

XXX - prestar à Câmara Municípol, por ofíclo, dentro de trinto

djg as inÍormações solicítadas pela mesma e referentes oos

negócios do Munícíplo, sem preiuízo de fazê'lo na forma do

artlgo 22, X, desta lei Orgânica;

Diante disso, e considerando-se que se caracterizam como Crimes de Responsabilidade,

com previsão decreto-Lei 2QLlt967, independentemente do pronunciamento da

Câmara Municipal:

Art.

t...I
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XIV - Negar execução a lei federa!, estadual ou municipal, ou

deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou

da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

Resta demonstrada que a esperada resposta a este requerimento no prazo e modo são

imprescindíveis para a garantia da legalidade e da segurança da soberania democrática,

e que o atraso injustificado é atentatório à harmonia entre os poderes, por cercear o

exercício da atividade fiscalizatória do legislativo.

Sala das sessões, 07 de abril de 2022.

CÁ"onu Par*"úb
Y e4fador Céza re Pastoràllo

Solidariedade
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RESOLUÇÃO No 738, DE 6 DE SETEMBRO DE 2018

Estabelece 0s pâdrôes e

critérios para a instalaçâo de
travessia elevada Para
pedestrês em vias pÚblicas.

o CON§ELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da
competência que lhe confere o art. 12, inciso l, da Lei no 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Codigo de Trânsito Brasileiro (CTB), e

conforme Decreto n" 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação
do Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Considerando a necessidade de melhoria das condiçÕes de
acessibilidade, conforto e seguranÇâ Íra circulaçâo e travessia de pedestres em
determinadas áreas residenciais e trechos de vias a elas pertencentes, assim
como, ern terrninais cJe tralnsporte coletivo, em locais cie aç;lomeração ou entrada
cle área de pedestres;

Consirjerando a necessidade de padronização das soluçôes de
engenharia de tráfego, conforÍne determina o artigo 91 do CTB, bem como o

disposto nos arligos 69 a 71, do CTB, que regulamentam a circulaçâo dos
pedestres; e

Considerando o que consta do Processo Administrativo
no80000.057 977 QU1 -07, resolve:

Art. 1" A faixa elevada para travessia pedestres é um dispositivo
implantado rro trecho da pista onde o pavimento é elevado, conforme critérios e

sínalização definidos nesta Resolução, respeitando os princÍpios de utilização
estabeleciclos no Volume lV - Sinalização l"{orizontal, do Manual Brasileiro de

Sinalizaçáo de Trânsito do CONTRAN.

ArL.2'A implantação de faixa elevada para travessia de pedestres
em vias p{rblícas clepende de autorização expressa do orgâo ou entidade
executivo de trânsito com circunscrição sobre a via.

Art. 30 A faixa elevada para travessia de pedestres não deve ser
r-rtiliza<Ja como dispositivo isolado, mas em conjunto com outras medidas que

garantam que os veículos se aproximem numa velocidade segura da travessia,
tais como: o controle da velocidade por equipamentos, alterações geométricas,

a diminuição da largura cJa via, a imposição de circulação com trajetoria sinuosa
e outras.
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Afi" 4o A faixa elevada para travessia cle pedestres deve atender ao
projeto{ipo constante do ANEXO I da presente Resolução e apresentar as
seguintes dimensÕes:

| - Comprimento da plataforma: igual à largura da pista, garantidas as
condições de drenagem superficial;

ll - Largura da plataforma (L1): no mínimo 5,0m e no máximo 7,0m,
garantidas as condiçÕes de clrenagem surperficial. Larguras acima desse
intorvalo poclem ser admitidas, desde que deviclamentê justÍficadas pelo orgão
ou entidade executivo de trânsito;

Ill - Rampas: o seu comprimento deve ser igual ao da plataforma. A
sua largura (L2)deve ser calculada de acordo com a altura da faixa elevada, com
inclinação entre 5% e 10% a ser estabelecida por estudos de engenharia, em
função da velocidade e composição do tráfego;

lV - Altura (H): deve ser igual à altura da calçada, desde que não
ultrapasse 15,0cnr. Em locais em que a calçada tenha altura superiora 15,0cm,
a concordância entre o nível rJa faixa elevada e o da calçada deve ser feita por
meio de rebaixamento da calçada, conforme estabelecido na norma ABNT NBR
9050.

V - O sistema de drenagem deve ser feito de forma a garantir a

continuidade de circulação dos pedestres, sem obstáculos e riscos à sua
seguranÇ4.

Art. 5' Não pode ser implantada travessia elevada para pedestres em
via ou trecho de via enr que seja observada qualquer unra das seguintes
condiçÕes:

| - isoladamente, sem outras medidas conjuntas que garantam que
os veícurlos se aproximem com uma velocidade segura da travessia;

ll - com declividade longitudinal superior a6%;

lll - em via rural, exceto quando apresentar características de via
url:ana;

lV - em via arterial, exoeto quando justificado por estudos de
engenharia;

V - em via com faixa ou pista exclusiva para Ônibus;

Vl - em trecho de pista com mais de duas faixas de circulação, exceto
em locais justificados por estudos de engenharia;

Vll - em pista nâo pavimentada ou inexistÔncia de calçadas;

Vlll * em curva ou situação com interíerências visuais que

impossibilitem visibilidade do dispositivo à distancia;

lX - em locais clesprovidos de iluminação pública ou específica;

X - em obra de arte e nos 25 metros anteriores e posteriores a estas;

Xl - defronte ao portão de entrada e/out saída de escolares;
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Xll - defronte a guia rebaixacla para entrada e saída de veículos.

Xlll - em esquinas a menos de 12m do alinhamento do bordo da via
transversal, exceto quando justificado por estudo de engenharia.

Parágrafo único: O orgão ou entidade executivo de trânsito com
circunscrição sobre a via deve realizar consulta prévia junto a instituíçôes que
dão atendimento a deficientes visuais, no caso de implantação de travessia
elevada em suas proximidades.

Art. 6" A implantaçáo de travessia elevada para pedestres deve ser
acompanhada da devida sinalização, contendo, no mínimo:

| - Sinal de Regulamentação R-19 - "Velocidade máxima permitida",
linritancjo a velocicJade em ató 30 km/h, sempre antecedendo a travessia,
devendo a redução de velocidade da via ser gradativa, conforme critórios
estabelecidos no Volume I - Sinalização Vertical de Regulamentação, do Manual
Brasileiro de Sinalização de Trânsito, do Contran;

ll - Sinais de advertência A-18 - "Saliôncia ou lombada" antecedendo
o dispositivo e jr:nto a ele, e A-32b - "Passagem sinalizada de pedestres" ou A-
33b - "Passügem sinalizada de escolares" nas proximidades das escolas,
acrescidos de seta como informação complementar, conforme desenho
constante no ANHXO ll da presente Resolução.

lll - Demarcação em fornra de triângulo, na cor branca, sobre o piso
da rampa de acesso da travessia elevada, conforme Anexo l; lll e lV; Para
garantir o contraste, quando a cor do pavimento for clara, o piso da rampa deve
ser pintado de preto;

lV - DemarcaÇão de faixa de pedestres do tipo "zebrada" com largura
(L3) entre 4,0m e 6,0m na plataforma da travessia elevada, conforme critérios
estabelecidos; no Volume

lV - SinalizaÇâo Horizontal, do Manual Brasileiro de Sinalização de
Trânsrto do Contran, admitindo-se largura superior, conforme previsto no inciso
ll, do artigo 40;

V - A área da calÇada proxima ao meio-fio deve ser sinalizada com
piso tátil, de acordo com a norma ABNT NBR 9050, confornre mostrado no Anexo
I da presente Resolução;

Vl - Linha de retenÇáo jurnto a travessia elevada semaforizada, a ser
implantada de acordo com o disposto no Volume lV - Sinalização Horizontal, do
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do Contran, respeitada distância
mínima de 1,60 m antes do início da rampa.

§ '1o A travessia elevada pode ser precedida de linhas de estlmulo de
redução de velocidade.

§ 20 Recomenda*se que o piso da plataforma seja executado com
material de textura diferenciacJa do utilizado na calçada ou na pista e piso tátil
direciorral, para mellroria da $eguranÇa na travessia de pessoas com deficiência
visual.
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Ar1, 7" A colocaçâo de faixa elevada para travessia de pedestres sem
permissão próvia do orgão ou entidade executivo de trânsito com circunscrição
sobre a via sujeita o infrator às penalidades previstas no §3', do art. 95, do CTB.

Art. Bu CIs orgãos ou entidades executivos de trânsito terâo prazo attá

30 de junho cle 2018, para aclequar às disposiçôes contidas nesta Resoluçáo.

de 2014.
Art. 9o Fica revogada a Resolução CONTRAN no 495, de 5 de junho

Art. 10" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI NO 2,588 DÉ :tO DE JULHO ÜE 2A1.7

"Dispôe sabre a cri«çâo r)e narmas pora mudanças na trafegabilitlacle das raas municipaís do

município de Cáceres e dd atttras providê,ncias",

o pRfFE',f0 MUN|CLPAL CIE CÁCEÊE's, ESTÂDO DE MATO GRCI§§O: no uso rlas prerragativas

que lhc snct estçhr,lec,idcts peks Artiltra /4, lnciso Vll, faça saber que u Çâmara Munícipal de Cáceres

upr(ivüt). nos termas das «rtiyos 22, 25, todas da Lei Argànica tla Municípia, e eu sanciono.

Àrtigo" to Â presentei lei estabelece as normas ;:ara muclança cle trafegabiliclade nas vias

públicas cle competôncia do município cle Cáceres, côrn o objetivo de atender os interesses

coletivos, â segurânÇa, o bem-estar e o equilíbrio ambiental.

§ 1" Por mudanÇas cle trafegabilidade entencle-se toda aquela que, de alguma forma, altere o

trânsito de veículos motorizados, nãr: nrotorizaclos e peciestres nas vias públicas tais c<lmo

nruciariça cie scntido, semaÍorizaÇão, redutores c)e velocidade, faixas de pedestres, proibiçâo

e autr:rizaÇâo de estacionamento, passarelas, alteraqão cle preferôncias, ciclovias e ciclofaixas.

§ 2o As alteraçôes visam objetivar a ;rroteção cla vida, da integriclade física, clo patrimônio, da

lrrornoçâo cja nrr:hilirjacje c cla r:stabilirjade econômica clo comórcio ínserido na via objeto de

alteração, de acordo com âs norntâs cjo sistema nacional de trânsito.

Artigo. 2o ?ara a efetivação das mudanÇas cle trafegabilidade o poder executivo murricipal

deve r;i:

| * R<:alizar ar"rclíêncirr púhlíca, amplamente divulgada, com antecedêncía rnínima de L0 dias;

ll - Êorrralizar os objetivos e metas pretendidos com a mudanÇa;

lll - Realizar pesquisa cle opinião com mínimo de 5L% das uniclacles habitacionais ou

ernpresárias rra via objcto da rnuclança de trafegabilidadc;

Parágrafo único. O executivo disciplinará a realização cJa pesquisa de opinião, de acordo com

sr"ta capaciclade orÇanrentária, podcnd<l esta ser reâlizada enr parceria com associaçâo de

mr::radr:rrcs. associaçoes cornerciais ot.r çrutra cicl mesmo gêncro, senr custo para o Município.

Artigo" 3'Os objetivo e metas poderão sêr âpresentaclos pelo poder público através de

ínclic.cç pcrcontuais do que se pretende atingir.

Artigo.4o Hsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artígo.5" Revogam-se as clisposiÇÕes em contrário.

Prcferitr"rra Municipal cle Cáceres-MT, 10 del jullto de 24L7.

I.RANEIS MARIS CRUZ

PREFEITO MUNICIPAL

CâmaraMunicipal deCáceres-PraçaAnÍbal daMotta-Centro -Fone(65)-32237707e3223L762

cEP 78.200.000 - -w.Yv-)y-,ga"r.n"al'-âÇ3-çglç§ml,g-Q-Y. - E-mail: §mç:?.çr"Le-@.!§rc.tstn h{
Vereador Céza re Pastorello - https://d.docs.live.net/oeb03af4465ac668/Câmara 2027/002 - Requerimentos /R - 2022 14 - Eliene -

Si ndicância O42O22,docx


